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RESUMO

- Realmente, nao foi adotado o procedimento previsto nos arts. 1.120 a 1.124 do Cddigo de Processo Civil
(Lei n°® 6.515/77, art. 40, § 2°), mesmo porque se trata de conversao de separacao consensual em divércio. -
O apelante teria razéo, se se tratasse de divércio consensual, em razéo de separac¢éo de fato, segundo
dispde o citado art. 40. § 2°. - N&o ha que se falar, assim em audiéncia de ratificagdo. - Alids, o proprio
apelante ressalta em suas razdes recursais que inexistem na lei disposi¢des especificas sobre o divorcio por
conversdo amigavel ... . - A proposito, THEOTONIO NEGRAO anota, ao pé do art. 35 da Lei n® 6.515/77, que
a converséo é feita a pedido de qualquer dos cbnjuge "ou de ambos, hipétese em que obviamente nao se
aplica o art. 36, e o juiz, ouvido o MP, profere desde logo a sentenca” (Codigo de Processo Civil e Legislacéo
Processual em Vigor, 232 ed., pag. 770). - Por outro lado, o art. 37 da referida lei dispde que o Juiz,
conhecera diretamente do pedido, quando ndo houver contestagdo ou necessidade de se produzir prova em
audiéncia, e proferira sentenc¢a dentro em dez dias. - Se, equivocadamente, o Julgador mudou as regras
processuais, em casos anteriores, ndo esta impedido de se corrigir e dar correta aplicacéo a lei. - O Eg.
Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo decidiu: "Tratando-se de converséo de separac¢éo judicial em
divércio, ndo ha necessidade de audiéncia de ratificagdo do pedido, mas a inicial deve ser assinada pelas
préprias partes” (RT 533/116). Ac. de 25-03-1993 Jurisprudéncia Mineira - Julho a Setembro de 1993 - Vol.
123 - Pag. 122 EMFOR 546

EMENTA
Nao ha que se falar em audiéncia de ratificacdo do pedido, quando se tratar de conversdo da separagao

consensual em divércio.
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